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·DISPÕE :SOBRE: AUTORIZA A 
SECRETÀRIA MlJNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE CAIEIRAS A 
PRESTAR INFORM;,\ÇÕES PóR 
MEIO DE WHATSAPP E SMS~ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . F:AÇO SABER, que a Câmãra do 
Município de Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VJCE;t~·1r;E, na qualidade de Pr:efeito 
Municipal, saiiêionó e promulgo a seguinte Lei. 

A~. iº. Fica a Secteta;ti~ Municipal de 
Educação de Caieiras autorizada a prestar informações por meio de WliatsApp ê SMS. 

:§, 1º; A. Secretaria Municipal da Educaçã'o 
deverá implementar um sistema seguro e eficiente para o envio.de infonnações sobre os serviços 
educacionais, respeitando-se a priyacic!ade e proteção de dados dós résponsaveis legais pelos 
alunos. 

§ 2º. ,A útilização do WhatsApp e SMS 
para comunica_ção deverá ser opcion~l, s.en<;lo rtec.essár.ia a prévia ·ãutõrização dos responsáveis 
pélôs al'unós, mediante tenno·de consentimenh!>; · 

Arj. 2°. A Secretaria Municipal da 
Educação deverá fornecer treinamento aos servidores respofisa'véis pêla. utilização desses meios .de 
comunicação, garantindo o correto manuseio d,as informações e õ respeito às normas de 
privacidade. 

. Art. 3°. Q Poder Executi1(,8if,3M~_I1!~fo~f 
regulamentará a presente Lei no que couber e for mi'éessârio à sua efetiva aplicação. ·;:/}~:~:.::. - ... . '{ : . 

'rs;;~::·~·~:t;)•::;,,:/~~:~S(, . 
Art. 4º. As despesas 4:e.:ç,ô.rieh,!~S'i ~ª~ . · 

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, supf~in€Q'f?â~:,:,se·- .' 
necessário. · · ' · · · · 

Art. 5°. E~ta IÚ:i entrárárerrrvigo1:-ná dat~: · 
de sua publicação, revogadas as disposições em cofitrário·. .,,; J· · 

. ,: . ' . . /.: , ·. , ;-" 

Lei aprovada por meio do Projeto de. Lei,n" 006/)024·de autq>-ia.doj;U"t,i~~~f:'.qtiM~i-A/íiertâAlbino Júnior "Júninho ", 
registrado, nesta data. na Secretaria dó Gabinete do Prefeito e publicâij/n.o Quqârq,de'Edltais. , 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.015, 'de 22 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 04 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de 
março de 2024. Eu, ____,,,,.:e.._ ___ ,, Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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